
 

 
LEI Nº 2957/2025 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2857, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica incluído o inciso XIII no artigo 8º da Lei Municipal 2857 de 07 de novembro de 

2024 com a seguinte redação: 
 
“XIII - Demonstrativo Regionalizado de Efeito”. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

   Santa Maria de Jetibá-ES, 28 de outubro de 2025. 
 

 
RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA 

Prefeito Municipal 
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